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RESOLUÇÃO Nº 616-CAS/FACH/UFMS, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE FACULDADE DA FACULDADE DE CIÊNCIAS
HUMANAS da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, resolve, ad referendum:

Aprovar o projeto de extensão in�tulado "Sí�o Escola de Arqueologia:
simulação para o ensino-aprendizagem da prá�ca de escavação", sob a coordenação
do servidor docente CARLOS EDUARDO DA COSTA CAMPOS.

CLEVERSON RODRIGUES DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por Cleverson Rodrigues da Silva,
Presidente de Conselho, em 17/03/2023, às 10:10, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3926262 e o código CRC 802AD6B3.
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